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Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 966, DE 27 DE ABRIL DE 2022

ES Venda Nova do Imigrante 320506 3 48

ES Viana 320510 6 147

ES Vila Valério 320517 1 36

ES Vila Velha 320520 1 278

ES Vitória 320530 19 346

GO Abadia de Goiás 520005 2 16

GO Abadiânia 520010 1 32

GO Acreúna 520013 17 36

GO Água Limpa 520020 1 5

GO Alexânia 520030 1 68

GO Anápolis 520110 26 413

GO Aparecida de Goiânia 520140 25 277

GO Aporé 520150 2 8

GO Aragarças 520170 2 37

GO Aurilândia 520260 2 8

GO Bom Jesus de Goiás 520350 2 38

GO Buriti Alegre 520390 6 18

GO Cabeceiras 520400 1 17

GO Cachoeira Alta 520410 11 20

GO Caiapônia 520440 3 19

GO Caldas Novas 520450 105 74

GO Campinorte 520470 2 30

GO Campos Belos 520490 1 46

GO Campos Verdes 520495 5 20

GO Carmo do Rio Verde 520500 1 22

GO Catalão 520510 6 47

GO Ceres 520540 3 45

GO Cezarina 520545 1 17

GO Cidade Ocidental 520549 5 134

GO Cocalzinho de Goiás 520551 2 35

GO Corumbá de Goiás 520580 2 26

GO Firminópolis 520780 2 27

GO Flores de Goiás 520790 1 30

GO Formosa 520800 9 141

GO Goianésia 520860 1 76

GO Goiânia 520870 71 904

GO Goianira 520880 1 63

GO Goiás 520890 2 59

GO Goiatuba 520910 16 58

GO Gouvelândia 520915 2 13

GO Guapó 520920 4 35

GO Indiara 520995 5 23

GO Itajá 521080 1 12

GO Itapuranga 521120 4 62
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GO Itarumã 521130 1 10

GO Itauçu 521140 7 15

GO Itumbiara 521150 9 132

GO Jandaia 521170 2 13

GO Jaraguá 521180 6 88

GO Jataí 521190 7 71

GO Jesúpolis 521205 1 4

GO Luziânia 521250 1 115

GO Maurilândia 521300 4 29

GO Mineiros 521310 4 64

GO Moiporá 521340 1 4

GO Montividiu 521375 2 18

GO Morrinhos 521380 21 94

GO Mozarlândia 521400 4 25

GO Mutunópolis 521410 1 10

GO Nerópolis 521450 9 48

GO Nova Crixás 521483 1 23

GO Nova Glória 521486 3 13

GO Orizona 521530 1 37

GO Ouvidor 521550 3 14

GO Padre Bernardo 521560 24 61

GO Paraúna 521640 9 18

GO Petrolina de Goiás 521680 3 23

GO Piracanjuba 521710 7 51

GO Planaltina 521760 3 163

GO Portelândia 521810 1 8

GO Posse 521830 10 55

GO Quirinópolis 521850 2 81

GO Rialma 521860 2 23

GO Santa Fé de Goiás 521925 1 10

GO Santa Helena de Goiás 521930 5 57

GO Santa Rosa de Goiás 521950 1 6

GO Santo Antônio da Barra 521971 1 9

GO Santo Antônio do Descoberto 521975 1 82

GO São Francisco de Goiás 521990 1 15

GO São Luís de Montes Belos 522010 9 67

GO São Miguel do Araguaia 522020 9 47

GO Senador Canedo 522045 18 193

GO Serranópolis 522050 5 11

GO Terezópolis de Goiás 522119 1 12

GO Trindade 522140 22 150

GO Uruana 522170 3 34

GO Vianópolis 522200 2 26

MA Açailândia 210005 17 186

MA Alto Alegre do Maranhão 210043 1 72

MA Alto Parnaíba 210050 1 29

MA Arari 210100 6 81

MA Axixá 210110 3 49

MA Bacabeira 210125 11 39

MA Bacurituba 210135 2 17

MA Balsas 210140 17 193

MA Barra do Corda 210160 2 254
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MA Bom Jardim 210200 2 131

MA Bom Jesus das Selvas 210203 2 84

MA Bom Lugar 210207 3 50

MA Buriti 210220 1 90

MA Buriti Bravo 210230 10 56

MA Buriticupu 210232 3 162

MA Cajapió 210240 4 32

MA Cajari 210250 4 60

MA Carolina 210280 3 71

MA Carutapera 210290 3 63

MA Caxias 210300 3 424

MA Central do Maranhão 210312 2 24

MA Centro do Guilherme 210315 1 39

MA Chapadinha 210320 6 198

MA Cidelândia 210325 4 42

MA Codó 210330 9 259

MA Coelho Neto 210340 1 126

MA Colinas 210350 5 113

MA Coroatá 210360 2 170

MA Davinópolis 210375 3 32

MA Dom Pedro 210380 3 65

MA Estreito 210405 13 104

MA Fortaleza dos Nogueiras 210410 1 37

MA Fortuna 210420 2 56

MA Gonçalves Dias 210440 2 54

MA Grajaú 210480 26 178

MA Humberto de Campos 210500 4 85

MA Igarapé do Meio 210515 1 38

MA Igarapé Grande 210520 1 32

MA Imperatriz 210530 2 592

MA Itinga do Maranhão 210542 2 82

MA João Lisboa 210550 3 62

MA Lago Verde 210590 7 45

MA Lajeado Novo 210598 4 19

MA Marajá do Sena 210635 2 25

MA Matões do Norte 210663 3 42

MA Mirador 210670 5 63

MA Miranda do Norte 210675 5 72

MA Nova Iorque 210730 1 13

MA Nova Olinda do Maranhão 210735 1 60

MA Olho d'Água das Cunhãs 210740 1 58

MA Olinda Nova do Maranhão 210745 7 38

MA Paço do Lumiar 210750 25 202

MA Parnarama 210780 3 109

MA Paulino Neves 210805 1 46

MA Pedro do Rosário 210825 1 82

MA Pindaré-Mirim 210850 5 72

MA Pinheiro 210860 1 209

MA Pio XII 210870 3 89

MA Presidente Dutra 210910 16 118

MA Presidente Sarney 210927 8 55

MA Raposa 210945 6 83
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MA Riachão 210950 4 59

MA Sambaíba 210970 2 17

MA Santa Helena 210980 4 101

MA Santa Inês 210990 29 199

MA Santa Rita 211020 3 114

MA São Domingos do Maranhão 211070 1 112

MA São João Batista 211100 3 64

MA São João do Paraíso 211105 1 37

MA São João do Soter 211107 7 52

MA São José de Ribamar 211120 14 218

MA São Luís 211130 37 756

MA São Luís Gonzaga do Maranhão 211140 1 70

MA São Vicente Ferrer 211170 3 70

MA Satubinha 211172 2 40

MA Tasso Fragoso 211200 1 19

MA Timbiras 211210 7 80

MA Timon 211220 13 335

MA Turiaçu 211240 8 107

MA Tutóia 211250 1 130

MA Urbano Santos 211260 3 80

MA Vargem Grande 211270 1 157

MA Vila Nova dos Martírios 211285 13 27

MG Além Paraíba 310150 1 41

MG Alfenas 310160 1 116

MG Alpercata 310180 1 17

MG Alpinópolis 310190 3 31

MG Alterosa 310200 1 35

MG Alto Caparaó 310205 1 14

MG Andrelândia 310280 1 26

MG Araguari 310350 1 124

MG Arcos 310420 1 68

MG Barbacena 310560 3 176

MG Biquinhas 310700 1 6

MG Bom Jesus do Amparo 310770 3 12

MG Brasilândia de Minas 310855 6 35

MG Brasília de Minas 310860 6 74

MG Brasópolis 310890 3 27

MG Buritis 310930 8 45

MG Cabo Verde 310950 10 8

MG Cachoeira de Minas 310970 1 25

MG Caiana 311010 3 10

MG Caldas 311030 2 28

MG Cambuquira 311070 5 27

MG Campo Belo 311120 2 111

MG Campo do Meio 311130 5 17

MG Carmésia 311380 2 5

MG Carmo do Rio Claro 311440 11 31

MG Carmópolis de Minas 311450 3 37

MG Cascalho Rico 311500 3 5

MG Cássia 311510 2 15

MG Cipotânea 311630 1 15

MG Claraval 311640 5 7
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MG Conceição dos Ouros 311780 1 19

MG Confins 311787 1 15

MG Congonhas do Norte 311810 3 10

MG Conselheiro Lafaiete 311830 2 172

MG Coqueiral 311870 1 17

MG Cordisburgo 311890 1 18

MG Corinto 311910 4 45

MG Cristais 312020 3 25

MG Divinolândia de Minas 312220 1 18

MG Divisópolis 312245 2 21

MG Elói Mendes 312360 13 43

MG Fernandes Tourinho 312580 2 7

MG Frutal 312710 4 59

MG Guaranésia 312830 1 45

MG Guaxupé 312870 1 74

MG Heliodora 312920 1 13

MG Ibertioga 312940 2 11

MG Ibitiúra de Minas 312990 2 6

MG Ibituruna 313000 1 6

MG Ijaci 313040 3 13

MG Inconfidentes 313060 1 16

MG Inhaúma 313100 1 14

MG Itajubá 313240 32 100

MG Itamarati de Minas 313260 2 8

MG Itamonte 313300 1 23

MG Ituiutaba 313420 56 79

MG Jacutinga 313490 3 31

MG Janaúba 313510 1 118

MG Lajinha 313770 5 45

MG Laranjal 313800 5 12

MG Lavras 313820 3 93

MG Leopoldina 313840 9 74

MG Lima Duarte 313860 11 27

MG Luz 313880 3 37

MG Machado 313900 5 42

MG Malacacheta 313920 1 46

MG Minduri 314190 1 8

MG Moema 314240 1 18

MG Monte Carmelo 314310 4 75

MG Monte Sião 314340 1 29

MG Morro do Pilar 314370 1 8

MG Muzambinho 314410 1 35

MG Nepomuceno 314460 3 29

MG Nova Ponte 314500 9 30

MG Nova Resende 314510 11 31

MG Ouro Fino 314600 3 28

MG Paracatu 314700 3 85

MG Passa Quatro 314760 2 26

MG Passa Tempo 314770 5 16

MG Pedrinópolis 314920 2 7

MG Perdizes 314980 3 31

MG Pirajuba 315070 5 10
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MG Piraúba 315130 1 25

MG Piumhi 315150 5 82

MG Planura 315160 3 20

MG Poços de Caldas 315180 6 182

MG Ponte Nova 315210 7 85

MG Porto Firme 315230 3 18

MG Prata 315280 1 57

MG Resende Costa 315420 4 25

MG Ritápolis 315610 1 11

MG Santa Cruz de Minas 315733 3 12

MG Santa Juliana 315770 15 20

MG Santa Rita de Minas 315935 1 16

MG São Francisco de Sales 316130 3 12

MG São Geraldo da Piedade 316160 2 8

MG São Gonçalo do Abaeté 316170 1 20

MG São Gonçalo do Sapucaí 316200 4 20

MG São João del Rei 316250 2 112

MG São João Nepomuceno 316290 2 36

MG São José da Safira 316300 1 10

MG São Romão 316420 4 23

MG São Sebastião do Paraíso 316470 11 120

MG São Sebastião do Rio Preto 316480 1 3

MG São Tiago 316500 1 22

MG Sardoá 316550 2 12

MG Senador Modestino Gonçalves 316590 1 12

MG Senhora dos Remédios 316620 1 20

MG Serranos 316700 1 4

MG Serro 316710 5 47

MG Silvianópolis 316740 1 15

MG Três Marias 316935 4 56

MG Turvolândia 316980 2 11

MG Uberaba 317010 15 288

MG Uberlândia 317020 150 239

MG Unaí 317040 8 122

MG Varginha 317070 9 104

MG Virgínia 317170 1 21

MS Água Clara 500020 19 20

MS Anastácio 500070 19 36

MS Antônio João 500090 4 9

MS Aquidauana 500110 1 97

MS Aral Moreira 500124 11 19

MS Batayporã 500200 1 30

MS Bela Vista 500210 7 46

MS Bodoquena 500215 3 19

MS Bonito 500220 1 24

MS Caarapó 500240 1 46

MS Campo Grande 500270 94 1574

MS Caracol 500280 5 9

MS Cassilândia 500290 2 36

MS Chapadão do Sul 500295 14 42

MS Costa Rica 500325 1 47

MS Coxim 500330 1 61
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MS Deodápolis 500345 7 25

MS Douradina 500350 2 7

MS Dourados 500370 6 282

MS Glória de Dourados 500400 2 18

MS Jaraguari 500490 1 13

MS Jardim 500500 6 41

MS Juti 500515 2 15

MS Ladário 500520 1 43

MS Miranda 500560 3 33

MS Nioaque 500580 2 30

PORTARIA GM/MS Nº 966, DE 27 DE ABRIL DE 2022

MS Paranhos 500635 5 21

MS Pedro Gomes 500640 3 16

MS Ponta Porã 500660 74 157

MS Porto Murtinho 500690 5 18

MS Ribas do Rio Pardo 500710 8 19

MS Rochedo 500750 1 11

MS Santa Rita do Pardo 500755 2 18

MS Sete Quedas 500770 3 21

MS Sidrolândia 500790 15 80

MS Tacuru 500795 1 24

MS Terenos 500800 4 44

MT Água Boa 510020 1 58

MT Alta Floresta 510025 11 77

MT Alto Araguaia 510030 5 28

MT Alto Boa Vista 510035 1 13

MT Alto Paraguai 510050 5 16

MT Apiacás 510080 4 15

MT Araguaiana 510100 1 9

MT Araputanga 510125 9 31

MT Arenápolis 510130 4 22

MT Aripuanã 510140 13 43

MT Barra do Bugres 510170 35 32

MT Barra do Garças 510180 9 88

MT Cáceres 510250 9 36

MT Campinápolis 510260 2 28

MT Campo Novo do Parecis 510263 20 19

MT Canabrava do Norte 510269 5 14

MT Carlinda 510279 15 22

MT Cláudia 510305 6 14

MT Colíder 510320 11 57

MT Colniza 510325 8 61

MT Cotriguaçu 510337 4 37

MT Cuiabá 510340 21 585

MT Curvelândia 510343 1 11

MT Diamantino 510350 5 41

MT Feliz Natal 510370 1 21

MT Gaúcha do Norte 510385 1 13

MT Glória D'Oeste 510395 1 8
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MT Guarantã do Norte 510410 1 70

MT Guiratinga 510420 2 33

MT Itanhangá 510454 4 12

MT Itiquira 510460 3 31

MT Jangada 510490 2 25

MT Jauru 510500 7 26

MT Juara 510510 5 55

MT Juína 510515 9 53

MT Juruena 510517 1 21

MT Lambari D'Oeste 510523 1 16

MT Marcelândia 510558 5 19

MT Mirassol d'Oeste 510562 16 38

MT Nobres 510590 6 35

MT Nossa Senhora do Livramento 510610 1 33

MT Nova Bandeirantes 510615 3 32

MT Nova Marilândia 510885 1 9

MT Nova Monte Verde 510895 6 22

MT Nova Nazaré 510617 1 10

MT Nova Olímpia 510623 5 19

MT Nova Ubiratã 510624 4 26

MT Nova Xavantina 510625 3 45

MT Novo Mundo 510626 3 28

MT Novo São Joaquim 510628 4 19

MT Paranaíta 510629 2 30

MT Pedra Preta 510637 2 22

MT Peixoto de Azevedo 510642 16 61

MT Planalto da Serra 510645 1 7

MT Poconé 510650 6 63

MT Pontal do Araguaia 510665 4 11

MT Pontes e Lacerda 510675 8 79

MT Porto Alegre do Norte 510677 5 29

MT Porto dos Gaúchos 510680 5 14

MT Porto Esperidião 510682 15 23

MT Primavera do Leste 510704 19 113

MT Querência 510706 7 42

MT Ribeirão Cascalheira 510718 1 21

MT Rondonópolis 510760 123 412

MT Rosário Oeste 510770 1 52

MT Santa Carmem 510724 2 7

MT Santa Terezinha 510777 5 21

MT Santo Antônio do Leverger 510780 1 40

MT São José do Rio Claro 510730 1 33

MT São José dos Quatro Marcos 510710 2 38

MT Sapezal 510787 9 32

MT Sinop 510790 8 124

MT Sorriso 510792 14 131

MT Tabaporã 510794 8 24

MT Tangará da Serra 510795 22 87

MT Tapurah 510800 5 24

MT Tesouro 510810 5 6

MT Vila Bela da Santíssima Trindade 510550 2 53

MT Vila Rica 510860 1 59
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PA Abaetetuba 150010 38 426

PA Acará 150020 9 139

PA Afuá 150030 28 101

PA Alenquer 150040 12 123

PA Almeirim 150050 7 91

PA Altamira 150060 82 223

PA Ananindeua 150080 388 823

PA Anapu 150085 10 70

PA Augusto Corrêa 150090 1 111

PA Aurora do Pará 150095 8 80

PA Aveiro 150100 1 53

PA Baião 150120 24 88

PA Barcarena 150130 10 275

PA Belém 150140 12 640

PA Belterra 150145 4 51

PA Benevides 150150 21 136

PA Bragança 150170 3 322

PA Breu Branco 150178 32 136

PA Breves 150180 7 265

PA Bujaru 150190 33 61

PA Cachoeira do Arari 150200 19 57

PA Cachoeira do Piriá 150195 12 101

PA Cametá 150210 132 208

PA Canaã dos Carajás 150215 10 92

PA Capanema 150220 5 159

PA Castanhal 150240 10 351

PA Chaves 150250 1 70

PA Conceição do Araguaia 150270 12 122

PA Concórdia do Pará 150275 18 82

PA Curralinho 150280 36 73

PA Curuá 150285 3 34

PA Curuçá 150290 13 108

PA Eldorado dos Carajás 150295 2 77

PA Floresta do Araguaia 150304 2 57

PA Garrafão do Norte 150307 1 82

PA Goianésia do Pará 150309 47 68

PA Gurupá 150310 11 96

PA Igarapé-Açu 150320 12 102

PA Igarapé-Miri 150330 1 150

PA Itaituba 150360 16 218

PA Jacareacanga 150375 5 38

PA Juruti 150390 7 145

PA Mãe do Rio 150405 1 52

PA Marabá 150420 40 317

PA Maracanã 150430 3 100

PA Marituba 150442 7 148

PA Medicilândia 150445 13 76

PA Melgaço 150450 26 66

PA Moju 150470 36 226

PA Monte Alegre 150480 29 151

PA Nova Esperança do Piriá 150495 3 62

PA Nova Timboteua 150500 7 41
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PA Novo Progresso 150503 6 65

PA Novo Repartimento 150506 3 164

PA Óbidos 150510 8 97

PA Oeiras do Pará 150520 9 93

PA Oriximiná 150530 4 127

PA Ourém 150540 1 49

PA Pacajá 150548 5 115

PA Parauapebas 150553 2 243

PA Ponta de Pedras 150570 4 70

PA Portel 150580 116 74

PA Porto de Moz 150590 29 72

PA Prainha 150600 2 85

PA Redenção 150613 6 213

PA Rio Maria 150616 1 49

PA Rondon do Pará 150618 6 114

PA Rurópolis 150619 36 124

PA Salvaterra 150630 38 31

PA Santa Isabel do Pará 150650 6 157

PA Santa Maria do Pará 150660 2 66

PA Santana do Araguaia 150670 89 100

PA Santarém 150680 40 584

PA São Domingos do Araguaia 150715 2 69

PA São Félix do Xingu 150730 92 299

PA São João da Ponta 150746 4 17

PA São João de Pirabas 150747 3 67

PA São Sebastião da Boa Vista 150770 5 78

PA Senador José Porfírio 150780 9 34

PA Soure 150790 3 56

PA Tailândia 150795 7 93

PA Terra Alta 150796 1 36

PA Terra Santa 150797 9 46

PA Tomé-Açu 150800 4 106

PA Tracuateua 150803 4 87

PA Trairão 150805 5 48

PA Tucuruí 150810 1 138

PA Ulianópolis 150812 1 94

PA Viseu 150830 1 129

PA Vitória do Xingu 150835 3 19

PB Água Branca 250010 1 23

PB Alagoa Grande 250030 1 68

PB Araruna 250100 15 36

PB Areia 250110 5 53

PB Assunção 250135 1 9

PB Baía da Traição 250140 4 18

PB Baraúna 250153 2 9

PB Barra de Santa Rosa 250160 3 35

PB Bayeux 250180 4 219

PB Brejo do Cruz 250280 2 33

PB Cajazeiras 250370 24 131

PB Cajazeirinhas 250375 1 7

PB Campina Grande 250400 18 567

PB Cuité 250510 4 48
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PB Desterro 250540 2 19

PB Dona Inês 250570 2 25

PB Esperança 250600 1 75

PB Gurjão 250650 1 8

PB Imaculada 250670 1 29

PB Jacaraú 250730 2 34

PB João Pessoa 250750 68 1348

PB Juazeirinho 250770 1 44

PB Junco do Seridó 250780 6 12

PB Lagoa Seca 250830 3 62

PB Lucena 250860 2 26

PB Mãe d'Água 250870 3 7

PB Malta 250880 2 12

PB Manaíra 250900 1 22

PB Monte Horebe 250960 1 11

PB Monteiro 250970 1 75

PB Nova Palmeira 251030 2 10

PB Olivedos 251050 1 9

PB Passagem 251070 1 5

PB Patos 251080 27 242

PB Paulista 251090 3 27

PB Picuí 251140 3 43

PB Pitimbu 251190 5 43

PB Quixabá 251260 1 4

PB Remígio 251270 1 45

PB Santa Luzia 251340 1 35

PB Santarém 251365 2 5

PB São Bento 251390 2 76

PB São Francisco 251398 1 8

PB São José de Piranhas 251450 2 47

PB São Sebastião de Lagoa de Roça 251510 2 27

PB São Sebastião do Umbuzeiro 251520 2 7

PB Sapé 251530 6 122

PB Serra Branca 251550 1 33

PB Sousa 251620 4 157

PB Taperoá 251650 1 37

PB Tavares 251660 1 33

PB Teixeira 251670 2 36

PB Uiraúna 251690 4 34

PB Umbuzeiro 251700 1 24

PE Abreu e Lima 260005 31 94

PE Afrânio 260020 1 34

PE Amaraji 260090 2 55

PE Angelim 260100 1 27

PE Araripina 260110 12 176

PE Arcoverde 260120 12 145

PE Barreiros 260140 6 101

PE Belém de São Francisco 260160 2 44

PE Belo Jardim 260170 4 139

PE Bodocó 260200 1 76

PE Bom Conselho 260210 2 109

PE Bom Jardim 260220 12 86
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PE Brejo da Madre de Deus 260260 30 97

PE Buíque 260280 3 126

PE Cabrobó 260300 20 66

PE Cachoeirinha 260310 1 42

PE Camaragibe 260345 11 268

PE Camocim de São Félix 260350 3 29

PE Carnaíba 260390 2 47

PE Carpina 260400 9 136

PE Caruaru 260410 21 486

PE Catende 260420 3 71

PE Cumaru 260490 1 45

PE Custódia 260510 14 71

PE Dormentes 260515 2 37

PE Escada 260520 5 142

PE Ferreiros 260550 1 27

PE Flores 260560 1 54

PE Floresta 260570 3 66

PE Gameleira 260590 2 49

PE Glória do Goitá 260610 4 61

PE Granito 260630 2 17

PE Gravatá 260640 4 172

PE Iati 260650 1 45

PE Ibimirim 260660 3 64

PE Igarassu 260680 8 195

PE Ilha de Itamaracá 260760 1 53

PE Inajá 260700 14 44

PE Ipojuca 260720 2 102

PE Itambé 260765 2 89

PE Itaquitinga 260780 1 37

PE Jaboatão dos Guararapes 260790 7 820

PE Jataúba 260800 8 35

PE Jatobá 260805 8 29

PE Jurema 260840 1 37

PE Lagoa do Carro 260845 13 32

PE Lagoa do Itaenga 260850 1 52

PE Limoeiro 260890 15 119

PE Machados 260910 11 29

PE Maraial 260920 1 27

PE Mirandiba 260930 1 33

PE Moreno 260940 61 93

PE Nazaré da Mata 260950 6 75

PE Olinda 260960 15 373

PE Orocó 260980 5 32

PE Palmares 261000 39 119

PE Paudalho 261060 4 120

PE Pesqueira 261090 5 108

PE Pombos 261130 11 44

PE Primavera 261140 7 24

PE Recife 261160 139 1832

PE Ribeirão 261180 23 96

PE Rio Formoso 261190 4 50

PE Sairé 261200 2 31



04/05/2022 11:07 PORTARIA GM/MS Nº 966, DE 27 DE ABRIL DE 2022 - PORTARIA GM/MS Nº 966, DE 27 DE ABRIL DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-966-de-27-de-abril-de-2022-395733207 13/34

PE Salgadinho 261210 10 17

PE Sanharó 261240 10 28

PE Santa Cruz do Capibaribe 261250 109 161

PE Santa Filomena 261255 8 26

PE Santa Maria da Boa Vista 261260 22 83

PE Santa Maria do Cambucá 261270 5 30

PE Santa Terezinha 261280 1 29

PE São Bento do Una 261300 8 80

PE São Caitano 261310 5 55

PE São Joaquim do Monte 261330 1 52

PE São José da Coroa Grande 261340 15 37

PE São Lourenço da Mata 261370 20 132

PE São Vicente Ferrer 261380 2 43

PE Serra Talhada 261390 2 182

PE Serrita 261400 4 44

PORTARIA GM/MS Nº 966, DE 27 DE ABRIL DE 2022

PE Sirinhaém 261420 21 94

PE Surubim 261450 6 109

PE Tacaimbó 261470 2 27

PE Tacaratu 261480 6 48

PE Timbaúba 261530 4 105

PE Toritama 261540 9 59

PE Tracunhaém 261550 4 30

PE Tupanatinga 261580 5 63

PE Venturosa 261600 1 45

PE Vicência 261630 5 77

PE Vitória de Santo Antão 261640 3 196

PE Xexéu 261650 2 34

PI Assunção do Piauí 220105 3 18

PI Barras 220120 4 112

PI Beneditinos 220160 1 25

PI Bertolínia 220170 2 12

PI Brasileira 220196 1 20

PI Buriti dos Montes 220202 2 19

PI Campo Grande do Piauí 220213 2 13

PI Campo Largo do Piauí 220217 1 17

PI Capitão de Campos 220240 1 28

PI Floriano 220390 9 125

PI Ilha Grande 220465 2 29

PI Jaicós 220520 1 47

PI Jardim do Mulato 220525 1 10

PI Luís Correia 220570 6 70

PI Pimenteiras 220810 2 29

PI Porto 220850 1 30

PI Queimada Nova 220865 2 22

PI Redenção do Gurguéia 220870 4 18

PI Ribeiro Gonçalves 220890 3 14

PI São João da Varjota 220995 2 10

PI São Julião 221030 1 15

PI São Pedro do Piauí 221050 1 35
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PI São Raimundo Nonato 221060 7 78

PI Teresina 221100 33 1345

PI União 221110 5 97

PR Abatiá 410010 5 14

PR Agudos do Sul 410030 2 16

PR Almirante Tamandaré 410040 10 13

PR Altamira do Paraná 410045 1 14

PR Altônia 410050 5 26

PR Alvorada do Sul 410080 7 14

PR Andirá 410110 1 30

PR Arapongas 410150 18 165

PR Arapoti 410160 6 43

PR Araruna 410170 1 28

PR Araucária 410180 1 165

PR Assaí 410190 3 23

PR Astorga 410210 3 29

PR Balsa Nova 410230 5 14

PR Bituruna 410290 6 34

PR Bocaiúva do Sul 410310 1 9

PR Bom Sucesso 410320 2 15

PR Braganey 410335 1 10

PR Cambé 410370 1 88

PR Cambira 410380 4 12

PR Campina da Lagoa 410390 4 30

PR Campina Grande do Sul 410400 7 44

PR Campo do Tenente 410410 1 14

PR Campo Largo 410420 2 105

PR Campo Magro 410425 1 30

PR Campo Mourão 410430 3 88

PR Candói 410442 1 32

PR Cantagalo 410445 4 22

PR Capitão Leônidas Marques 410460 1 33

PR Cascavel 410480 98 209

PR Castro 410490 10 89

PR Centenário do Sul 410510 3 15

PR Cerro Azul 410520 1 40

PR Céu Azul 410530 2 16

PR Chopinzinho 410540 1 43

PR Clevelândia 410570 13 22

PR Colombo 410580 30 194

PR Corbélia 410630 9 30

PR Cornélio Procópio 410640 1 45

PR Coronel Vivida 410650 3 49

PR Corumbataí do Sul 410655 1 10

PR Cruz Machado 410680 4 37

PR Cruzeiro do Oeste 410660 1 47

PR Cruzmaltina 410685 1 7

PR Curitiba 410690 26 521

PR Dois Vizinhos 410720 4 47

PR Douradina 410725 4 18

PR Doutor Ulysses 412863 3 11

PR Engenheiro Beltrão 410750 3 23
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PR Espigão Alto do Iguaçu 410754 1 11

PR Faxinal 410760 16 27

PR Fazenda Rio Grande 410765 5 76

PR Fernandes Pinheiro 410773 1 9

PR Floresta 410790 5 12

PR Foz do Iguaçu 410830 13 318

PR Foz do Jordão 410845 1 14

PR Francisco Beltrão 410840 24 173

PR General Carneiro 410850 8 19

PR Godoy Moreira 410855 1 8

PR Guaíra 410880 5 39

PR Guamiranga 410895 4 18

PR Guarapuava 410940 13 168

PR Guaraqueçaba 410950 3 13

PR Guaratuba 410960 7 32

PR Ibaiti 410970 21 57

PR Ibema 410975 6 10

PR Icaraíma 410990 1 15

PR Iguatu 411005 1 4

PR Imbaú 411007 1 8

PR Imbituva 411010 11 46

PR Irati 411070 24 23

PR Iretama 411080 3 17

PR Itaguajé 411090 2 9

PR Itapejara d'Oeste 411120 2 18

PR Itaperuçu 411125 2 50

PR Ivaí 411140 1 8

PR Ivaiporã 411150 5 39

PR Jaboti 411170 1 11

PR Jacarezinho 411180 8 58

PR Jandaia do Sul 411210 4 38

PR Janiópolis 411220 2 16

PR Japira 411230 1 10

PR Joaquim Távora 411280 2 18

PR Jundiaí do Sul 411290 1 7

PR Juranda 411295 2 16

PR Jussara 411300 1 13

PR Kaloré 411310 1 11

PR Lapa 411320 3 57

PR Laranjeiras do Sul 411330 8 68

PR Lidianópolis 411342 2 8

PR Londrina 411370 36 263

PR Luiziana 411373 2 12

PR Mallet 411390 4 18

PR Mandirituba 411430 3 27

PR Manfrinópolis 411435 3 6

PR Marechal Cândido Rondon 411460 9 31

PR Mariluz 411510 5 18

PR Maringá 411520 27 339

PR Mariópolis 411530 6 9

PR Marmeleiro 411540 1 32

PR Matelândia 411560 1 27
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PR Mercedes 411585 1 13

PR Moreira Sales 411610 4 20

PR Morretes 411620 4 20

PR Nova Aliança do Ivaí 411650 1 2

PR Nova Santa Rosa 411722 1 11

PR Novo Itacolomi 411729 2 5

PR Ortigueira 411730 4 36

PR Ourizona 411740 1 4

PR Ouro Verde do Oeste 411745 2 6

PR Paiçandu 411750 1 53

PR Palmas 411760 4 35

PR Paraíso do Norte 411800 5 20

PR Paranacity 411810 4 12

PR Paranaguá 411820 119 122

PR Paranavaí 411840 11 150

PR Pato Branco 411850 7 89

PR Paula Freitas 411860 3 9

PR Peabiru 411880 1 13

PR Pérola d'Oeste 411900 2 16

PR Piên 411910 2 26

PR Pinhais 411915 58 128

PR Pinhal de São Bento 411925 1 6

PR Pinhalão 411920 1 15

PR Piraí do Sul 411940 4 35

PR Pitanga 411960 3 80

PR Planaltina do Paraná 411970 1 7

PR Planalto 411980 3 29

PR Ponta Grossa 411990 64 308

PR Porecatu 412000 1 17

PR Porto Amazonas 412010 4 6

PR Pranchita 412035 1 14

PR Prudentópolis 412060 1 46

PR Quatro Barras 412080 12 39

PR Quedas do Iguaçu 412090 26 44

PR Querência do Norte 412100 2 23

PR Quitandinha 412120 3 37

PR Rancho Alegre 412130 2 8

PR Rebouças 412150 3 32

PR Ribeirão Claro 412180 1 11

PR Ribeirão do Pinhal 412190 1 15

PR Rio Azul 412200 4 34

PR Rolândia 412240 6 70

PR Sabáudia 412270 1 11

PR Salgado Filho 412280 2 10

PR Santa Cruz de Monte Castelo 412330 1 17

PR Santa Izabel do Oeste 412380 1 27

PR Santa Maria do Oeste 412385 1 24

PR Santa Terezinha de Itaipu 412405 2 33

PR São Jerônimo da Serra 412470 2 21

PR São José dos Pinhais 412550 14 174

PR São Tomé 412610 1 10

PR Sapopema 412620 2 14
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PR Sarandi 412625 5 61

PR Sengés 412630 2 22

PR Siqueira Campos 412660 3 28

PR Terra Boa 412720 4 39

PR Terra Roxa 412740 1 24

PR Tibagi 412750 17 34

PR Toledo 412770 9 100

PR Três Barras do Paraná 412785 3 17

PR Ubiratã 412800 14 24

PR Ventania 412853 3 24

PR Vitorino 412870 2 9

RJ Angra dos Reis 330010 77 246

RJ Araruama 330020 2 70

RJ Arraial do Cabo 330025 7 52

RJ Barra do Piraí 330030 49 55

RJ Belford Roxo 330045 993 284

RJ Bom Jardim 330050 3 55

RJ Cachoeiras de Macacu 330080 27 87

RJ Casimiro de Abreu 330130 2 68

RJ Cordeiro 330150 5 42

RJ Duas Barras 330160 7 22

RJ Duque de Caxias 330170 32 354

RJ Engenheiro Paulo de Frontin 330180 1 31

RJ Itaboraí 330190 42 238

RJ Itaguaí 330200 52 93

RJ Itatiaia 330225 1 61

RJ Japeri 330227 27 165

RJ Laje do Muriaé 330230 1 15

RJ Magé 330250 60 413

RJ Mangaratiba 330260 9 57

RJ Maricá 330270 162 105

RJ Mendes 330280 5 34

RJ Niterói 330330 2 197

RJ Nova Friburgo 330340 24 112

RJ Nova Iguaçu 330350 81 611

RJ Paracambi 330360 1 73

RJ Paraíba do Sul 330370 12 99

RJ Paty do Alferes 330385 14 55

RJ Porciúncula 330410 7 40

RJ Quatis 330412 1 27

RJ Rio Bonito 330430 12 115

RJ Rio das Flores 330450 1 20

RJ Rio de Janeiro 330455 1089 5419

RJ Santo Antônio de Pádua 330470 2 82

RJ São Fidélis 330480 43 54

RJ São Gonçalo 330490 44 1120

RJ São João da Barra 330500 2 78

RJ São João de Meriti 330510 217 560

RJ Saquarema 330550 5 44

RJ Seropédica 330555 11 135

RJ Silva Jardim 330560 3 50

RJ Teresópolis 330580 1 88
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RJ Três Rios 330600 13 142

RJ Valença 330610 9 176

RJ Varre-Sai 330615 6 15

RJ Volta Redonda 330630 8 225

RN Açu 240020 7 119

RN Alto do Rodrigues 240070 10 26

RN Angicos 240080 3 26

RN Antônio Martins 240090 1 17

RN Areia Branca 240110 1 58

RN Arês 240120 6 30

RN Baía Formosa 240140 1 22

RN Bom Jesus 240170 3 23

RN Caiçara do Rio do Vento 240190 1 8

RN Caicó 240200 5 142

RN Caraúbas 240230 2 45

RN Cerro Corá 240270 2 26

RN Coronel João Pessoa 240290 1 11

RN Doutor Severiano 240320 10 7

RN Felipe Guerra 240370 1 14

RN Goianinha 240420 3 55

RN Governador Dix-Sept Rosado 240430 1 32

RN Grossos 240440 1 20

RN Itajá 240485 1 18

RN Janduís 240520 2 12

RN João Dias 240590 1 6

RN Lagoa Nova 240650 3 29

RN Lucrécia 240690 1 9

RN Luís Gomes 240700 4 17

RN Macaíba 240710 3 94

RN Macau 240720 4 60

RN Mossoró 240800 97 436

RN Natal 240810 94 710

RN Nova Cruz 240830 4 89

RN Parelhas 240890 1 48

RN Passagem 240920 1 7

RN Patu 240930 1 31

RN Pau dos Ferros 240940 10 66

RN Pedra Preta 240960 1 8

RN Pedro Velho 240980 5 32

RN Pendências 240990 1 28

RN Portalegre 241020 2 18

RN Rio do Fogo 240895 3 24

RN Santa Cruz 241120 2 84

RN Santo Antônio 241150 2 58

RN São Bento do Trairí 241170 1 9

RN São José de Mipibu 241220 5 73

RN São Miguel 241250 5 41

RN São Miguel do Gostoso 241255 1 25

RN Serra de São Bento 241330 1 14

RN Serra do Mel 241335 1 24

RN Sítio Novo 241370 1 13

RN Tenente Laurentino Cruz 241415 2 13
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RN Tibau 241105 1 9

RO Alta Floresta D'Oeste 110001 3 69

RO Alto Alegre dos Parecis 110037 1 42

RO Alto Paraíso 110040 6 40

RO Alvorada D'Oeste 110034 3 45

RO Buritis 110045 12 47

RO Cabixi 110003 5 18

RO Cacoal 110004 15 95

RO Campo Novo de Rondônia 110070 3 43

RO Candeias do Jamari 110080 2 46

RO Chupinguaia 110092 1 26

RO Colorado do Oeste 110006 3 43

RO Corumbiara 110007 3 20

RO Espigão D'Oeste 110009 7 49

RO Guajará-Mirim 110010 14 108

RO Itapuã do Oeste 110110 1 22

RO Jaru 110011 9 89

RO Ji-Paraná 110012 101 189

RO Machadinho D'Oeste 110013 31 69

PORTARIA GM/MS Nº 966, DE 27 DE ABRIL DE 2022

RO Ministro Andreazza 110120 7 20

RO Mirante da Serra 110130 1 33

RO Monte Negro 110140 7 41

RO Nova Brasilândia D'Oeste 110014 8 41

RO Nova União 110143 3 20

RO Novo Horizonte do Oeste 110050 1 34

RO Pimenta Bueno 110018 1 66

RO Porto Velho 110020 6 424

RO Presidente Médici 110025 1 44

RO Rolim de Moura 110028 2 103

RO Santa Luzia D'Oeste 110029 1 26

RO São Felipe D'Oeste 110148 3 22

RO São Francisco do Guaporé 110149 7 34

RO Seringueiras 110150 6 32

RO Teixeirópolis 110155 2 15

RO Theobroma 110160 1 42

RO Vale do Anari 110175 1 27

RO Vale do Paraíso 110180 4 28

RO Vilhena 110030 7 143

RR Amajari 140002 2 24

RR Boa Vista 140010 78 340

RR Bonfim 140015 3 34

RR Cantá 140017 3 48

RR Caracaraí 140020 9 48

RR Mucajaí 140030 5 47

RR Normandia 140040 3 20

RR Pacaraima 140045 12 26

RR São Luiz 140060 3 17

RS Agudo 430010 2 4
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RS Ajuricaba 430020 1 15

RS Alegrete 430040 9 60

RS Almirante Tamandaré do Sul 430047 1 5

RS Alpestre 430050 1 21

RS Alvorada 430060 13 128

RS Anta Gorda 430070 1 11

RS Antônio Prado 430080 1 19

RS Arambaré 430085 2 7

RS Araricá 430087 1 11

RS Arroio do Meio 430100 10 18

RS Arroio do Sal 430105 3 16

RS Arroio do Tigre 430120 3 29

RS Arvorezinha 430140 3 23

RS Bagé 430160 4 129

RS Barra do Quaraí 430187 4 6

RS Barracão 430180 1 10

RS Bento Gonçalves 430210 13 50

RS Bom Princípio 430235 5 19

RS Bom Retiro do Sul 430240 2 9

RS Boqueirão do Leão 430245 2 16

RS Bozano 430258 1 5

RS Braga 430260 1 9

RS Cacequi 430290 1 26

RS Cacique Doble 430320 1 11

RS Caibaté 430330 1 12

RS Camaquã 430350 1 47

RS Cambará do Sul 430360 1 15

RS Campinas do Sul 430380 2 11

RS Campo Bom 430390 1 82

RS Candelária 430420 9 20

RS Cândido Godói 430430 1 16

RS Candiota 430435 4 20

RS Canela 430440 6 23

RS Canoas 430460 7 319

RS Capão da Canoa 430463 6 17

RS Capela de Santana 430468 2 17

RS Capivari do Sul 430467 2 6

RS Carazinho 430470 31 46

RS Carlos Barbosa 430480 1 11

RS Caxias do Sul 430510 27 157

RS Centenário 430511 1 6

RS Cerro Grande do Sul 430517 2 20

RS Constantina 430580 1 16

RS Coxilha 430597 1 6

RS Cruzeiro do Sul 430620 1 17

RS Dois Irmãos 430640 5 24

RS Dona Francisca 430670 1 7

RS Doutor Maurício Cardoso 430673 1 13

RS Encantado 430680 6 26

RS Encruzilhada do Sul 430690 2 53

RS Erebango 430697 2 5

RS Erechim 430700 10 83
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RS Estância Velha 430760 2 36

RS Esteio 430770 6 67

RS Farroupilha 430790 1 39

RS Fazenda Vilanova 430807 3 7

RS Feliz 430810 2 25

RS Flores da Cunha 430820 1 19

RS Fontoura Xavier 430830 3 23

RS Fortaleza dos Valos 430845 2 7

RS Garibaldi 430860 4 8

RS Garruchos 430865 1 8

RS Gaurama 430870 2 14

RS Getúlio Vargas 430890 17 5

RS Giruá 430900 2 33

RS Glorinha 430905 5 5

RS Gramado 430910 3 32

RS Gravataí 430920 28 130

RS Guaporé 430940 4 41

RS Guarani das Missões 430950 5 15

RS Harmonia 430955 5 4

RS Horizontina 430960 4 26

RS Humaitá 430970 2 10

RS Ibiaçá 430980 2 6

RS Ibiraiaras 430990 1 15

RS Ibirubá 431000 1 39

RS Igrejinha 431010 13 34

RS Ijuí 431020 9 108

RS Imbé 431033 1 4

RS Iraí 431050 1 15

RS Itaara 431053 4 4

RS Itaqui 431060 74 20

RS Jacutinga 431090 1 8

RS Jaguari 431110 1 14

RS Jaquirana 431112 2 9

RS Lagoa Bonita do Sul 431123 1 6

RS Lagoa Vermelha 431130 1 31

RS Lajeado 431140 19 69

RS Lavras do Sul 431150 1 9

RS Liberato Salzano 431160 3 10

RS Lindolfo Collor 431162 1 7

RS Maçambara 431171 1 3

RS Machadinho 431170 1 13

RS Mampituba 431173 5 3

RS Marcelino Ramos 431190 1 12

RS Montenegro 431240 6 48

RS Muliterno 431262 2 3

RS Nicolau Vergueiro 431267 1 4

RS Nonoai 431270 4 25

RS Nova Boa Vista 431295 2 4

RS Nova Candelária 431301 1 5

RS Nova Esperança do Sul 431303 2 10

RS Nova Hartz 431306 6 18

RS Nova Ramada 431333 1 5
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RS Nova Roma do Sul 431335 2 5

RS Nova Santa Rita 431337 14 13

RS Novo Hamburgo 431340 12 186

RS Osório 431350 16 49

RS Palmeira das Missões 431370 3 42

RS Palmitinho 431380 2 16

RS Panambi 431390 2 68

RS Paraí 431400 1 14

RS Parobé 431405 3 36

RS Pedro Osório 431420 2 11

RS Pelotas 431440 12 328

RS Pinhal da Serra 431446 1 5

RS Pinheiro Machado 431450 4 15

RS Pinto Bandeira 431454 2 4

RS Piratini 431460 2 16

RS Planalto 431470 1 18

RS Portão 431480 3 26

RS Porto Alegre 431490 204 574

RS Porto Xavier 431510 2 25

RS Quaraí 431530 34 23

RS Quinze de Novembro 431535 3 6

RS Redentora 431540 1 19

RS Relvado 431545 1 4

RS Restinga Seca 431550 1 10

RS Rio dos Índios 431555 3 8

RS Rio Pardo 431570 7 53

RS Roca Sales 431580 2 7

RS Rolante 431600 3 28

RS Ronda Alta 431610 18 3

RS Roque Gonzales 431630 2 16

RS Sagrada Família 431642 1 5

RS Sananduva 431660 7 14

RS Santa Bárbara do Sul 431670 6 10

RS Santa Cruz do Sul 431680 10 132

RS Santa Margarida do Sul 431697 1 5

RS Santa Rosa 431720 10 80

RS Santa Tereza 431725 1 3

RS Santana do Livramento 431710 3 56

RS Santo Ângelo 431750 2 52

RS Santo Antônio da Patrulha 431760 7 42

RS Santo Augusto 431780 6 23

RS São Borja 431800 14 102

RS São José do Norte 431850 1 36

RS São José do Ouro 431860 5 7

RS São Leopoldo 431870 3 78

RS São Lourenço do Sul 431880 13 65

RS São Marcos 431900 1 16

RS São Nicolau 431920 1 15

RS São Pedro do Sul 431940 2 31

RS São Sebastião do Caí 431950 5 15

RS São Valentim 431970 3 7

RS Sapiranga 431990 3 34
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RS Sentinela do Sul 432035 1 2

RS Sertão Santana 432055 3 3

RS Sobradinho 432070 1 23

RS Tapejara 432090 11 20

RS Tapes 432110 4 20

RS Taquara 432120 6 47

RS Taquari 432130 14 35

RS Tenente Portela 432140 3 28

RS Teutônia 432145 1 24

RS Tiradentes do Sul 432147 2 16

RS Torres 432150 6 34

RS Tramandaí 432160 1 43

RS Três Cachoeiras 432166 4 17

RS Três Coroas 432170 3 12

RS Três de Maio 432180 3 43

RS Três Palmeiras 432185 4 7

RS Três Passos 432190 5 41

RS Trindade do Sul 432195 6 9

RS Tunas 432215 1 9

RS Tupanciretã 432220 2 18

RS Tupandi 432225 2 7

RS Tuparendi 432230 1 21

RS Turuçu 432232 2 7

RS Ubiretama 432234 2 4

RS Uruguaiana 432240 34 101

RS Vacaria 432250 6 79

RS Vale do Sol 432253 5 22

RS Venâncio Aires 432260 2 48

RS Vera Cruz 432270 4 29

RS Veranópolis 432280 3 20

RS Vicente Dutra 432310 5 10

RS Vila Flores 432330 2 6

RS Vila Maria 432340 1 10

RS Xangri-lá 432380 17 23

SC Água Doce 420040 8 9

SC Alfredo Wagner 420070 2 21

SC Anita Garibaldi 420100 4 21

SC Araquari 420130 6 60

SC Araranguá 420140 28 26

SC Ascurra 420170 1 13

SC Balneário Arroio do Silva 420195 3 22

SC Balneário Barra do Sul 420205 1 20

SC Balneário Camboriú 420200 11 85

SC Balneário Piçarras 421280 2 50

SC Balneário Rincão 422000 8 14

SC Barra Velha 420210 8 49

SC Biguaçu 420230 26 86

SC Blumenau 420240 233 255

SC Botuverá 420270 4 6

SC Braço do Norte 420280 2 63

SC Caçador 420300 22 70

SC Camboriú 420320 31 71
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SC Campo Alegre 420330 1 19

SC Campos Novos 420360 3 52

SC Canoinhas 420380 2 45

SC Capinzal 420390 4 23

SC Chapecó 420420 11 323

SC Concórdia 420430 33 40

SC Coronel Freitas 420440 3 22

SC Curitibanos 420480 15 46

SC Doutor Pedrinho 420515 1 7

SC Erval Velho 420520 1 10

SC Faxinal dos Guedes 420530 2 24

SC Florianópolis 420540 46 358

SC Forquilhinha 420545 1 51

SC Fraiburgo 420550 15 40

SC Frei Rogério 420555 1 7

SC Garopaba 420570 24 34

SC Gaspar 420590 9 85

SC Grão Pará 420610 4 12

SC Guabiruba 420630 23 13

SC Guarujá do Sul 420660 1 11

SC Içara 420700 46 70

SC Ilhota 420710 2 21

SC Imbituba 420730 25 87

SC Indaial 420750 57 32

SC Ipumirim 420770 3 16

SC Irani 420780 6 18

SC Irineópolis 420790 1 18

SC Itaiópolis 420810 2 29

SC Itajaí 420820 93 338

SC Itapiranga 420840 1 38

SC Itapoá 420845 2 35

SC Ituporanga 420850 8 48

SC Jaguaruna 420880 1 49

SC Jaraguá do Sul 420890 15 91

SC Lacerdópolis 420920 2 4

SC Lages 420930 20 265

SC Laguna 420940 17 71

SC Laurentino 420950 1 13

SC Lebon Régis 420970 4 25

SC Lontras 420990 1 23

SC Luiz Alves 421000 1 25

SC Macieira 421005 1 4

SC Mafra 421010 17 99

SC Maravilha 421050 4 49

SC Massaranduba 421060 15 21

SC Modelo 421090 3 7

SC Morro da Fumaça 421120 3 27

SC Navegantes 421130 3 62

SC Nova Veneza 421160 3 35

SC Orleans 421170 9 45

SC Palhoça 421190 5 194

SC Passo de Torres 421225 1 16
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SC Passos Maia 421227 1 14

SC Pomerode 421320 12 52

SC Ponte Alta 421330 1 12

SC Ponte Alta do Norte 421335 2 4

SC Ponte Serrada 421340 1 22

SC Porto Belo 421350 4 36

SC Porto União 421360 5 35

SC Pouso Redondo 421370 4 34

SC Presidente Getúlio 421400 14 20

SC Quilombo 421420 2 24

SC Rio das Antas 421440 4 12

SC Rio dos Cedros 421470 3 17

SC Rodeio 421510 3 25

SC Romelândia 421520 3 12

SC Santa Cecília 421550 17 1

SC Santa Terezinha do Progresso 421568 1 7

SC Santo Amaro da Imperatriz 421570 13 41

SC São Bento do Sul 421580 10 81

SC São Domingos 421610 5 17

SC São Francisco do Sul 421620 57 75

SC São João do Oeste 421625 1 13

SC São Joaquim 421650 2 52

SC São Lourenço do Oeste 421690 5 29

SC São Miguel do Oeste 421720 6 66

PORTARIA GM/MS Nº 966, DE 27 DE ABRIL DE 2022

SC Schroeder 421740 2 23

SC Seara 421750 4 39

SC Siderópolis 421760 6 27

SC Tijucas 421800 3 67

SC Timbó 421820 16 48

SC Três Barras 421830 15 31

SC Treviso 421835 1 9

SC Treze de Maio 421840 2 16

SC Treze Tílias 421850 5 11

SC Trombudo Central 421860 2 12

SC Tubarão 421870 19 205

SC Urussanga 421900 4 44

SC Videira 421930 5 29

SC Xanxerê 421950 1 49

SC Xavantina 421960 1 10

SE Aquidabã 280020 4 50

SE Aracaju 280030 83 742

SE Areia Branca 280050 1 43

SE Campo do Brito 280100 5 35

SE Capela 280130 5 73

SE Carira 280140 1 49

SE Carmópolis 280150 5 35

SE Estância 280210 1 140

SE Itaporanga d'Ajuda 280320 1 75
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SE Japaratuba 280330 6 41

SE Japoatã 280340 4 33

SE Lagarto 280350 4 207

SE Neópolis 280440 1 49

SE Nossa Senhora do Socorro 280480 5 297

SE Pinhão 280520 1 15

SE Pirambu 280530 1 20

SE Poço Redondo 280540 11 76

SE Poço Verde 280550 6 49

SE Santa Luzia do Itanhy 280630 3 36

SE São Domingos 280680 1 24

SE Tobias Barreto 280740 5 125

SE Tomar do Geru 280750 4 30

SE Umbaúba 280760 3 60

SP Adolfo 350020 2 6

SP Águas da Prata 350040 5 7

SP Águas de Lindóia 350050 4 9

SP Águas de Santa Bárbara 350055 6 9

SP Agudos 350070 4 37

SP Álvares Machado 350130 1 44

SP Americana 350160 4 46

SP Américo Brasiliense 350170 1 21

SP Amparo 350190 3 92

SP Andradina 350210 51 92

SP Anhembi 350230 3 7

SP Aparecida 350250 2 41

SP Araçariguama 350275 30 0

SP Araçatuba 350280 13 234

SP Araçoiaba da Serra 350290 5 14

SP Araraquara 350320 1 177

SP Areiópolis 350360 1 23

SP Artur Nogueira 350380 22 55

SP Arujá 350390 8 47

SP Atibaia 350410 4 46

SP Auriflama 350420 5 13

SP Avanhandava 350440 1 17

SP Bariri 350520 24 24

SP Barra Bonita 350530 4 10

SP Barretos 350550 1 125

SP Bastos 350580 2 40

SP Batatais 350590 6 71

SP Bauru 350600 57 81

SP Bebedouro 350610 46 93

SP Bertioga 350635 8 41

SP Biritiba-Mirim 350660 7 28

SP Boa Esperança do Sul 350670 4 15

SP Bocaina 350680 1 15

SP Bofete 350690 19 2

SP Borborema 350740 9 19

SP Botucatu 350750 36 65

SP Bragança Paulista 350760 24 129

SP Buritama 350810 2 32
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SP Cabreúva 350840 5 28

SP Caconde 350870 3 15

SP Caiuá 350910 2 11

SP Cajamar 350920 2 63

SP Cajati 350925 2 57

SP Cajobi 350930 3 12

SP Cajuru 350940 1 51

SP Campina do Monte Alegre 350945 2 8

SP Campo Limpo Paulista 350960 6 12

SP Campos do Jordão 350970 2 65

SP Cândido Rodrigues 351010 1 5

SP Capão Bonito 351020 7 84

SP Castilho 351100 3 47

SP Catiguá 351120 11 8

SP Cerqueira César 351140 1 25

SP Cerquilho 351150 6 30

SP Cesário Lange 351160 4 13

SP Charqueada 351170 1 4

SP Clementina 351190 1 12

SP Colina 351200 1 32

SP Colômbia 351210 1 15

SP Conchas 351230 1 21

SP Cordeirópolis 351240 5 29

SP Corumbataí 351270 2 3

SP Cosmorama 351290 6 12

SP Cotia 351300 1 19

SP Cravinhos 351310 7 11

SP Cubatão 351350 8 140

SP Descalvado 351370 27 19

SP Diadema 351380 29 446

SP Divinolândia 351390 2 15

SP Dois Córregos 351410 1 32

SP Dracena 351440 1 21

SP Eldorado 351480 17 22

SP Embu 351500 3 119

SP Embu-Guaçu 351510 30 62

SP Espírito Santo do Pinhal 351518 3 26

SP Fernandópolis 351550 32 106

SP Ferraz de Vasconcelos 351570 12 71

SP Florínia 351610 1 6

SP Francisco Morato 351630 12 132

SP Franco da Rocha 351640 77 123

SP Garça 351670 9 60

SP Gavião Peixoto 351685 1 9

SP General Salgado 351690 2 21

SP Getulina 351700 1 7

SP Guapiaçu 351750 34 20

SP Guapiara 351760 3 40

SP Guará 351770 4 26

SP Guaraci 351790 15 12

SP Guararapes 351820 2 25

SP Guaratinguetá 351840 1 58
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SP Guariba 351860 1 13

SP Guarulhos 351880 20 786

SP Holambra 351905 20 17

SP Hortolândia 351907 6 77

SP Ibaté 351930 6 18

SP Ibirá 351940 5 18

SP Ibiúna 351970 10 38

SP Igaraçu do Tietê 352000 23 37

SP Igaratá 352020 4 11

SP Ilha Solteira 352044 4 49

SP Indaiatuba 352050 4 91

SP Iperó 352100 4 23

SP Ipeúna 352110 9 10

SP Irapuru 352160 1 11

SP Itaberá 352170 1 29

SP Itajobi 352190 2 25

SP Itanhaém 352210 8 145

SP Itapecerica da Serra 352220 7 51

SP Itapetininga 352230 1 101

SP Itapeva 352240 28 98

SP Itapevi 352250 16 76

SP Itapira 352260 9 69

SP Itapuí 352290 1 17

SP Itaquaquecetuba 352310 23 142

SP Itatiba 352340 8 87

SP Itatinga 352350 4 4

SP Itobi 352380 3 13

SP Jaborandi 352420 3 13

SP Jales 352480 2 60

SP Jaú 352530 10 111

SP José Bonifácio 352570 61 29

SP Juquitiba 352620 15 62

SP Laranjal Paulista 352640 1 8

SP Lavrinhas 352660 1 17

SP Lençóis Paulista 352680 11 95

SP Limeira 352690 4 184

SP Lindóia 352700 4 7

SP Lins 352710 10 78

SP Lorena 352720 7 46

SP Lucélia 352740 1 32

SP Luís Antônio 352760 1 5

SP Luiziânia 352770 1 12

SP Lupércio 352780 2 9

SP Mairinque 352840 2 29

SP Mairiporã 352850 3 76

SP Marabá Paulista 352870 3 11

SP Mariápolis 352890 1 7

SP Marília 352900 120 134

SP Martinópolis 352920 7 49

SP Mauá 352940 63 239

SP Mendonça 352950 1 12

SP Miguelópolis 352970 33 23
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SP Mineiros do Tietê 352980 1 17

SP Miracatu 352990 2 37

SP Mirandópolis 353010 2 53

SP Mirassolândia 353040 1 4

SP Mogi das Cruzes 353060 6 95

SP Moji Mirim 353080 14 81

SP Mongaguá 353110 36 55

SP Monte Aprazível 353140 5 25

SP Monte Azul Paulista 353150 26 22

SP Morro Agudo 353190 1 32

SP Motuca 353205 1 8

SP Natividade da Serra 353230 2 4

SP Nhandeara 353260 2 24

SP Nova Aliança 353280 1 14

SP Nova Campina 353282 1 20

SP Nova Europa 353290 2 13

SP Nova Granada 353300 18 18

SP Nova Independência 353320 1 9

SP Nuporanga 353360 6 13

SP Óleo 353380 6 0

SP Olímpia 353390 13 29

SP Orlândia 353430 18 16

SP Osvaldo Cruz 353460 4 45

SP Ouroeste 353475 2 22

SP Palestina 353500 12 8

SP Palmeira d'Oeste 353520 1 23

SP Paraíso 353570 1 13

SP Paranapanema 353580 3 30

SP Parapuã 353600 2 16

SP Pardinho 353610 2 0

SP Patrocínio Paulista 353630 1 26

SP Paulo de Faria 353660 4 13

SP Pederneiras 353670 12 61

SP Pedregulho 353700 1 26

SP Pedreira 353710 2 39

SP Pedro de Toledo 353720 1 27

SP Peruíbe 353760 77 71

SP Pilar do Sul 353790 1 17

SP Pindamonhangaba 353800 11 126

SP Piracaia 353860 3 1

SP Piracicaba 353870 35 241

SP Pirajuí 353890 1 8

SP Pirangi 353900 1 18

SP Pirapora do Bom Jesus 353910 24 23

SP Pirassununga 353930 3 82

SP Planalto 353960 2 9

SP Pompéia 354000 1 40

SP Pontal 354020 8 53

SP Populina 354040 2 5

SP Porto Feliz 354060 15 49

SP Porto Ferreira 354070 8 35

SP Potirendaba 354080 2 30
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SP Praia Grande 354100 32 368

SP Presidente Bernardes 354120 3 31

SP Presidente Venceslau 354150 3 48

SP Rafard 354210 2 4

SP Rancharia 354220 1 40

SP Ribeirão Branco 354300 6 35

SP Ribeirão Grande 354325 2 14

SP Rincão 354370 3 12

SP Rinópolis 354380 4 16

SP Rio Claro 354390 8 161

SP Riolândia 354420 3 21

SP Rosana 354425 3 41

SP Sales Oliveira 354490 1 24

SP Salmourão 354510 1 8

SP Saltinho 354515 8 4

SP Salto 354520 12 35

SP Salto de Pirapora 354530 35 68

SP Santa Bárbara d'Oeste 354580 8 36

SP Santa Branca 354600 1 29

SP Santa Cruz da Conceição 354620 1 4

SP Santa Cruz das Palmeiras 354630 1 23

SP Santa Cruz do Rio Pardo 354640 3 50

SP Santa Ernestina 354650 3 9

SP Santa Fé do Sul 354660 4 59

SP Santa Gertrudes 354670 1 18

SP Santa Isabel 354680 5 29

SP Santa Lúcia 354690 1 3

SP Santa Mercedes 354710 1 5

SP Santa Rita do Passa Quatro 354750 2 9

SP Santa Salete 354765 1 3

SP Santana de Parnaíba 354730 19 112

SP Santo André 354780 75 204

SP São Bento do Sapucaí 354860 6 12

SP São Bernardo do Campo 354870 228 546

SP São Caetano do Sul 354880 17 109

SP São Carlos 354890 4 119

SP São João da Boa Vista 354910 7 57

SP São João de Iracema 354925 1 4

SP São Joaquim da Barra 354940 3 57

SP São José do Rio Preto 354980 54 239

SP São Paulo 355030 143 7315

SP São Pedro 355040 8 38

SP São Sebastião 355070 16 122

SP São Sebastião da Grama 355080 1 25

SP São Vicente 355100 42 134

SP Serra Azul 355140 1 17

SP Serra Negra 355160 7 18

SP Sete Barras 355180 2 31

SP Sorocaba 355220 56 155

SP Sumaré 355240 9 107

SP Tabapuã 355260 1 8

SP Taciba 355290 1 15
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SP Tambaú 355330 1 31

SP Tapiraí 355350 1 17

SP Taquaritinga 355370 1 32

SP Tarabai 355390 1 14

SP Tarumã 355395 1 26

SP Tatuí 355400 1 49

SP Taubaté 355410 42 125

SP Tietê 355450 7 14

SP Torrinha 355470 3 5

SP Ubirajara 355550 1 11

SP Urânia 355580 2 21

SP Urupês 355600 2 29

SP Valentim Gentil 355610 3 29

SP Vargem Grande Paulista 355645 5 35

SP Várzea Paulista 355650 4 32

SP Vera Cruz 355660 1 11

SP Vinhedo 355670 1 5

SP Votorantim 355700 14 18

SP Votuporanga 355710 129 101

TO Araguacema 170190 1 21

TO Araguatins 170220 16 73

TO Barra do Ouro 170307 1 13

TO Buriti do Tocantins 170380 1 30

TO Cachoeirinha 170382 2 4

TO Cariri do Tocantins 170386 2 10

TO Fortaleza do Tabocão 170825 1 7

TO Gurupi 170950 33 186

TO Lagoa da Confusão 171190 4 28

TO Monte do Carmo 171360 4 21

TO Natividade 171420 2 23

TO Nova Rosalândia 171500 2 10

TO Palmas 172100 36 446

TO Paraíso do Tocantins 171610 7 94

TO Paranã 171620 1 34

TO Pequizeiro 171665 2 15

TO Porto Nacional 171820 2 138

TO Recursolândia 171850 1 11

TO Santa Rosa do Tocantins 171890 1 13

TO Santa Tereza do Tocantins 171900 1 7

TO São Valério da Natividade 172049 1 12

TO Wanderlândia 172208 2 33

TO Xambioá 172210 1 30

Total 1865 Municípios e Distrito Federal 20592 142852

PORTARIA GM/MS Nº 966, DE 27 DE ABRIL DE 2022

ANEXO VIII

QUANTIDADE DE EAPP DESCREDENCIADAS, POR MUNICÍPIO E DISTRITO FEDERAL

UF IBGE Município Proposta CNES
Tipo de

eAPP

nº de eAPP

descredenciada

BA 290320 BARREIRAS 142486 9331352 EABP3 1
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BA 292740 SALVADOR 143601 5346657 EABP2 1

DF 530010 BRASILIA 137554 0263680 EABP1 1

DF 530010 BRASILIA 137567 0207225 EABP3 1

DF 530010 BRASILIA 137569 0207306 EABP3 1

GO 520110 ANAPOLIS 140415 9920226 EABP2SM 1

GO 521140 ITAUCU 138015 9359087 EABP1 1

MG 313420 ITUIUTABA 138114 2194740 EABP1 1

MG 313920 MALACACHETA 138965 7120427 EABP1SM 1

MG 315210 PONTE NOVA 137656 7421842 EABP3 1

MS 500020 AGUA CLARA 141006 3989372 EABP1SM 1

MS 500110 AQUIDAUANA 143859 5601010 EABP2 1

MS 500440 INOCENCIA 137387 2536811 EABP1SM 1

PB 250750 JOAO PESSOA 139494 6649238 EABP3 1

PB 412550 SAO JOSE DE PIRANHAS 144451 5017467 EABP1SM 1

RN 240720 MACAU 144818 5259177 EABP1SM 1

RO 110012 JI-PARANA 142763 0692255 EABP1 1

RR 140010 BOA VISTA 138515 6758444 EABP3 1

RS 430750 ESPUMOSO 138348 9467947 EABP2SM 1

SC 420430 CONCORDIA 133855 7293275 EABP1 1

SE 280670 SAO CRISTOVAO 137365 0204331 EABP3 1

SE 280670 SAO CRISTOVAO 137366 0204331 EABP2 1

SP 350140 ALVARO DE CARVALHO 138367 2823934 EABP2 1

SP 350210 ANDRADINA 138203 2075725 EABP2 1

SP 350320 ARARAQUARA 137451 2825244 EABP2 1

SP 350320 ARARAQUARA 143261 2825244 EABP3 1

SP 350400 ASSIS 137661 4047230 EABP2 1

SP 350440 AVANHANDAVA 138279 3457664 EABP2 1

SP 350450 AVARE 138266 8015856 EABP2 1

SP 350450 AVARE 138273 8015872 EABP2 1

SP 350470 BALBINOS 143589 3999130 EABP3 1

SP 350600 BAURU 137469 8016364 EABP2 1

SP 350600 BAURU 138297 2791080 EABP2 1

SP 350600 BAURU 143266 8016364 EABP2 1

SP 350630 BERNARDINO DE CAMPOS 138303 7565968 EABP2 1

SP 350910 CAIUA 138238 0044601 EABP2 1

SP 350950 CAMPINAS 137698 3008339 EABP2 1

SP 351030 CAPELA DO ALTO 138041 7257252 EABP2 1

SP 351030 CAPELA DO ALTO 138102 7257236 EABP2 1

SP 351080 CASA BRANCA 137743 2782855 EABP2 1

SP 351440 DRACENA 138255 3007480 EABP2 1

SP 351600 FLORIDA PAULISTA 137664 3779025 EABP2 1

SP 351610 FLORINIA 137667 9246096 EABP2 1

SP 351620 FRANCA 137578 6612784 EABP2 1

SP 351640 FRANCO DA ROCHA 137593 3003256 EABP2 1

SP 351640 FRANCO DA ROCHA 137601 3006603 EABP2 1

SP 351640 FRANCO DA ROCHA 137606 3003205 EABP2 1

SP 351640 FRANCO DA ROCHA 137610 3003272 EABP2 1

SP 351640 FRANCO DA ROCHA 137613 3608948 EABP2 1

SP 351700 GETULINA 138307 8016399 EABP2 1

SP 351850 GUAREI 138113 7295588 EABP2 1

SP 351850 GUAREI 138119 3979474 EABP2 1

SP 351880 GUARULHOS 137466 8016577 EABP2 1
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SP 351880 GUARULHOS 137587 8016526 EABP2 1

SP 351880 GUARULHOS 137592 8016550 EABP2 1

SP 351880 GUARULHOS 137752 8016534 EABP2 1

SP 351907 HORTOLANDIA 138129 3059693 EABP2 1

SP 351907 HORTOLANDIA 138276 3007987 EABP2 1

SP 352100 IPERO 138106 8016496 EABP2 1

SP 352160 IRAPURU 137602 3499596 EABP2 1

SP 352220 ITAPECERICA DA SERRA 137639 3654192 EABP2 1

SP 352230 ITAPETININGA 138121 8016461 EABP2 1

SP 352230 ITAPETININGA 138135 8016453 EABP2 1

SP 352360 ITIRAPINA 138123 4048512 EABP2 1

SP 352360 ITIRAPINA 138138 4048520 EABP2 1

SP 352510 JARDINOPOLIS 138319 9085114 EABP2 1

SP 352590 JUNDIAI 138278 7880839 EABP2 1

SP 352650 LAVINIA 137669 3007936 EABP2 1

SP 352650 LAVINIA 138258 6165745 EABP2 1

SP 352650 LAVINIA 138259 6165745 EABP2 1

SP 352650 LAVINIA 138261 6165818 EABP2 1

SP 352740 LUCELIA 143595 2823942 EABP3 1

SP 352840 MAIRINQUE 137745 9283641 EABP2 1

SP 352870 MARABA PAULISTA 138267 3600246 EABP2 1

SP 352900 MARILIA 138322 2716879 EABP2 1

SP 352920 MARTINOPOLIS 138272 3007499 EABP2 1

SP 352940 MAUA 137891 3477398 EABP2 1

SP 353010 MIRANDOPOLIS 138206 3007901 EABP2 1

SP 353010 MIRANDOPOLIS 138274 3007928 EABP2 1

SP 353320 NOVA INDEPENDENCIA 138089 9816054 EABP2 1

SP 353460 OSVALDO CRUZ 138221 3000710 EABP2 1

SP 353490 PACAEMBU 138092 8015449 EABP2 1

SP 353550 PARAGUACU PAULISTA 138225 2824248 EABP2 1

SP 353870 PIRACICABA 137690 3003507 EABP2 1

SP 353890 PIRAJUI 138280 7102623 EABP2 1

SP 353890 PIRAJUI 138283 8016402 EABP2 1

SP 353890 PIRAJUI 138286 8016410 EABP2 1

SP 354020 PONTAL 138300 7003587 EABP2 1

SP 354060 PORTO FELIZ 138281 7967063 EABP2 1

SP 354085 PRACINHA 138230 2823926 EABP2 1

SP 354120 PRESIDENTE BERNARDES 137675 3005186 EABP2 1

SP 354140 PRESIDENTE PRUDENTE 138233 8016305 EABP2 1

SP 354250 REGINOPOLIS 138304 3448908 EABP2 1

SP 354340 RIBEIRAO PRETO 138306 3001865 EABP2 1

SP 354340 RIBEIRAO PRETO 138309 3000923 EABP2 1

SP 354420 RIOLANDIA 137590 7521898 EABP2 1

SP 354420 RIOLANDIA 138234 2824876 EABP2 1

SP 354980 SAO JOSE DO RIO PRETO 138091 2824841 EABP2 1

SP 354980 SAO JOSE DO RIO PRETO 138095 3000826 EABP2 1

SP 354990 SAO JOSE DOS CAMPOS 137672 3000931 EABP2 1

SP 355030 SAO PAULO 137637 3001431 EABP2 1

SP 355030 SAO PAULO 137887 6217788 EABP2 1

SP 355100 SAO VICENTE 137718 3279251 EABP2 1

SP 355100 SAO VICENTE 137744 3143309 EABP2 1

SP 355100 SAO VICENTE 137748 3279286 EABP2 1
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SP 355140 SERRA AZUL 138311 8015635 EABP2 1

SP 355220 SOROCABA 137697 8016445 EABP2 1

SP 355220 SOROCABA 138126 8016429 EABP2 1

SP 355220 SOROCABA 138141 8016437 EABP2 1

SP 355250 SUZANO 137674 3000311 EABP2 1

SP 355410 TAUBATE 137706 3018393 EABP2 1

SP 355480 TREMEMBE 137720 9089330 EABP2 1

SP 355480 TREMEMBE 137741 3018458 EABP2 1

SP 355510 TUPI PAULISTA 138236 6866026 EABP2 1

SP 355630 VALPARAISO 138120 3007057 EABP2 1

TO 170210 ARAGUAINA 139945 2467658 EABP2 1

TOTAL
81 Municípios e Distrito

Federal
- - - 116

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


